
 

 

 

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Requisitante: Superintendente. 

 

Objeto: Contratação de profissional ou empresa especializada com notória 
especialização em Direito Previdenciário aplicado a Regimes Próprios de Previdência 
Social (RPPS) para emissão de parecer jurídico técnico acerca da existência (ou não) 
de direito à paridade remuneratória de servidor aposentado, com fundamento na Lei 
Municipal nº 6.196/2016, na Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais 
aplicáveis. 

 

Diante da informação do Departamento Financeiro e Departamento de 

Contabilidade que certificaram a existência de saldo orçamentário e disponibilidade 

financeira para a realização da despesa requisitada no Processo n.º 003/2026, e de 

acordo com o parecer exarado pelo Procurador do Sertprev, cumpridas todas as 

formalidades legais, AUTORIZO a contratação solicitada, com observância da 

modalidade de inexigibilidade de licitação, seguindo as disposições previstas na Lei 

n.º 14.133/2021.  

O valor da contratação é de R$ 5.867,40 (cinco mil oitocentos e sessenta e 

sete reais e quarenta centavos). 

Determino o prosseguimento do processo com as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Sertãozinho/SP, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 

Superintendente - SERTPREV 
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